
12/03/2024, 15:52 sig.cefetmg.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?imprimir=true&idDoc=1285554

https://sig.cefetmg.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?imprimir=true&idDoc=1285554 1/1

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS

GERAIS
CONSELHO DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO

DELIBERAÇÃO CPPG/CEPE/CEFET-MG Nº 5, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024

Aprova os novos representantes do Conselho de Pesquisa e Pós-
Graduação junto ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO DO CENTRO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais e regimentais que lhe são

conferidas, considerando o disposto no art. 3o, inciso IV, do Regulamento do Conselho de Ensino,
Pesquisa e Extensão (Resolução CD-158/2006, de 3 de novembro de 2006), alterado pela Resolução

CD-063/12, e ainda o que foi definido na 1a reunião do Conselho de Pesquisa e Pós-Graduação de
2024, realizada no dia 16 de fevereiro de 2024,

 

Delibera:

 

Art. 1º Fica aprovada a indicação da Profa. Laíse Ferraz Correia (�tular) e do Prof. Luiz Cláudio de
Almeida Teodoro (suplente) como representantes do Conselho de Pesquisa e Pós-Graduação junto ao
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão.

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

 

Publique-se e cumpra-se.
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